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ANÁLISE E JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 23/2025. 

Processo Administrativo GESPRO n.º 1061751/2025 

 

 

 

Objeto: “Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Várzea 

Grande/MT”. 

 

1. PRELIMINAR  

Trata-se de análise do Recurso Administrativo interposto TEMPESTIVAMENTE 

pela empresa LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 21.227.039/000116, ora denominada Recorrente, que busca 

reformar a decisão adotada pelo Pregoeiro que resultou na DECLARAÇÃO DE 

INABILITAÇÃO da empresa.  

Seguindo o rito processual, em submissão ao princípio do contraditório e 

da ampla defesa assegurado pelo artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal/88, e 

em conformidade com o Instrumento Convocatório foi concedido prazo para 

apresentação das contrarrazões, em que nenhuma empresa manifestou interesse ou 

peça contrarrazoante. 

Em sede de admissibilidade, foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, interesse processual, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, 

a regularidade formal e material e a reconsideração das exigências, conforme 

comprovam os documentos acostados ao processo.  

Assim o recurso foi conhecido, adotando-se em epígrafe o que dispõe o 

art. 165 da Lei n.º 14.133/2021. 
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2. DOS FATOS - DO RECURSO E DAS ALEGAÇÕES 

A empresa LIFE CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA, ora denominada Recorrente expõe suas razões de fato e de direito, 

colacionadas a seguir: 
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3. DO MÉRITO 

Cumpre registrar, antes de adentrar a análise dos tópicos aventados pela 

recorrente, que todo ato administrativo deve atender, entre outros Princípios, o da 

Legalidade, da Razoabilidade, da Moralidade, da Igualdade e o da Motivação, 

sendo de relevo consignar que, em sede de licitação, todos os atos da Administração 

devem sempre almejar o atendimento ao Princípio da Isonomia, da Vinculação ao 

Instrumento Convocatório e da Legalidade, bem assim aos princípios correlatos da 

celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo 

preço, seletividade e comparação objetiva das propostas". 

Passando ao mérito, analisando cada ponto discorrido pela 

RECORRENTE, de acordo com a legislação e com os entendimentos doutrinários e 

jurisprudenciais correlatos, exponho abaixo as medidas adotadas e as ponderações 

formuladas que estão a fundamentar a decisão final. 

Em resumo, o recurso interposto pela empresa Life Center Comércio e 

Distribuidora de Medicamentos Ltda. – EPP, alega, sob o fundamento de que, a partir da 

análise do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício, restou 

evidenciado que a empresa se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, condição exigida para participação nos itens exclusivos previstos no edital. 

A recorrente sustenta, em síntese, que seu enquadramento como EPP deve 

considerar a receita líquida, com exclusão de devoluções, abatimentos e cancelamentos 

de vendas, afirmando que seu faturamento anual estaria abaixo do limite legal de R$ 

4.800.000,00. 

É mister esclarecer  que o debate supraexposto, exige análise técnica contábil 

para subsidiar melhor entendimento e expertise ao mérito,  razão pelo qual a peça foi 

direcionada por este pregoeiro ao Contador Geral do Município, através do Ofício n.º 

022/Contratos-SMSVG/2026, que expediu parecer acerca dos fatos trazidos a baila, 

vejamos:  
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Em atendimento à solicitação deste pregoeiro, o contador do Município 

procedeu à análise técnica dos demonstrativos contábeis apresentados pela recorrente, 

manifestando-se no sentido de que, observados os critérios contábeis adequados para 

apuração da receita, a empresa Life Center Comércio e Distribuidora de Medicamentos 

Ltda, permanece enquadrada como Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação 

aplicável. 

O parecer técnico esclareceu que a simples análise isolada da receita bruta 

não é suficiente para afastar o enquadramento da empresa como EPP, devendo ser 

considerados os ajustes contábeis legalmente admitidos, razão pela qual concluiu pelo 

atendimento dos requisitos exigidos para a fruição do tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar nº 123/2006. 

Ressalta-se que o pregoeiro, no exercício de suas atribuições, deve pautar sua 

atuação pelo julgamento objetivo e pela observância dos pareceres técnicos emitidos por 

profissionais habilitados, especialmente quando a matéria em análise exige conhecimento 

técnico específico, como é o caso da contabilidade. 

Assim, não detendo o pregoeiro conhecimento técnico especializado para 

divergir de forma fundamentada do parecer emitido pelo contador do Município, e 

inexistindo qualquer vício ou inconsistência na manifestação técnica apresentada, impõe-

se o seu acatamento, em prestígio aos princípios da legalidade, razoabilidade, segurança 

jurídica e eficiência administrativa. 

A Administração Pública, esta exercendo função administrativa, 

portanto sujeitos ao regime jurídico-administrativo aplicável à disciplina de 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 

jurídica, da razoabilidade, bem como da competitividade, ao qual este 

pregoeiro ACATA o parecer técnico.  

4. DA DECISÃO 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições e em obediência a Legislação 

aplicada a matéria e em respeito aos princípios licitatórios, respeitados os princípios 

constitucionais do Contraditório e da Ampla Defesa, bem como pelas disposições 

estabelecidas no edital e seus anexos INFORMA que em referência aos fatos 
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apresentados e da análise realizada nas razões e tudo o mais que consta dos autos, 

DECIDE: 

a) RECEBER o recurso interposto pela empresa Life Center Comércio e 

Distribuidora de Medicamentos LTDA, eis que tempestivo e cumpre 

as formas previstas na legislação pertinente e no instrumento 

convocatório, para no mérito, JULGAR PROCEDENTE, na íntegra as 

alegações do RECURSO, pois foram comprovados fatos suficientes 

capazes de convencimento deste pregoeiro; 

b) DECLARAR HABILITADA e VENCEDORA dos itens 36 e 46 a empresa 

Life Center Comércio e Distribuidora de Medicamentos LTDA; 

c) SUBMETER ao ordenador de despesa, autoridade superior o 

propenso recurso para RATIFICAÇÃO ou RETIFICAÇÃO, bem como 

apreciação e provimento que entender necessário.  

É a CONSIDERAÇÃO adotada por este pregoeiro, resguardados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, do julgamento objetivo, da finalidade, portanto, respeitadas as normas 

que regem a modalidade em comento e, diante disso, encaminha-se o presente à 

autoridade superior para análise e posterior decisão, com fulcro no Art. 165, da Lei 

14.133/2021. 

Várzea Grande/MT, 23 de janeiro de 2026. 

 

*assinado nos autos 

Zaqueu G. e Silva  

Pregoeiro  
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DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 23/2025. 

Processo Administrativo GESPRO n.º 1061751/2025 

 

 

 

 

I. OBJETO: 

 

“Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Várzea 

Grande/MT”. 

II. DAS CONSIDERAÇÕES: 

De acordo com as disposições acostadas ao edital pregão eletrônico nº 

16/2025, concomitante a Lei 14.133/2021, Decreto 81/2023 e suas alterações, trata-se 

de análise ao Recurso Administrativo interposto TEMPESTIVAMENTE pela empresa LIFE 

CENTER COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

21.227.039/000116, ora denominada Recorrente, que busca reformar a decisão 

adotada pelo Pregoeiro que resultou na DECLARAÇÃO DE INABILITAÇÃO da empresa.  

Seguindo o rito processual, em submissão ao princípio do contraditório e 

da ampla defesa assegurado pelo artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal/88, e 

em conformidade com o Instrumento Convocatório foi concedido prazo para 

apresentação das contrarrazões, em que nenhuma empresa manifestou interesse ou 

peça contrarrazoante. 

Inicialmente destacamos que a presente análise buscará explorar as 

argumentações e fundamentos das empresas participantes do Pregão Eletrônico 

epigrafado. 

O Relatório de julgamento dos recursos administrativos e contrarrazões 

feita pelo Pregoeiro do certame traz à baila as considerações e argumentos das 

empresas supramencionadas.  
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III. DECIDO: 

Em síntese, da análise da exordial extrai-se que as ações adotadas pelo 

condutor do processo, cumpre as condições estabelecidas pelo Edital 23/2025, os 

ensinamentos doutrinários e jurisprudências e, por conseguinte, os princípios que 

regem os processos licitatórios no âmbito desta municipalidade, sendo, portanto, 

passível de convalidação. 

d) Desta feita, RATIFICO a Decisão do pregoeiro Proferida no Relatório de 

julgamento dos recursos e contrarrazões interpostos, nos termos do Art. 

165 da Lei n. 14.133/2021, mantendo-a irreformável pelos seus próprios 

fundamentos. 

b) AUTORIZO e DETERMINO a Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico 

n.º 23/2025, após devolva-se os autos ao condutor do processo para análise e 

demais providências.  

 

Publique-se.  

Cumpra-se. 

 

Várzea Grande/MT, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

*assinado nos autos 

Deisi de Cássia Bocalon Maia 

Secretária Municipal de Saúde de Várzea Grande/MT.  

 

 

 

 
 


